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EXPEDIENTE

 

DECRETOS
D DECRETO Nº 553/2018

DATA: 27/09/2018

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor 
total de R$ 1.175.996,36 (um milhão, cento e setenta e cinco mil 

novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos). 

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.289 de 
14 de dezembro de 2017.

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 1.175.996,36 (um milhão, cento e setenta e cin-
co mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos).

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2007 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
000410 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 20.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2007 ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
000460 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 5.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013 ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES   
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   
000690 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 15.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2019 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001050 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................... R$ 10.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1021 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
001288 000164 CONV. FUNDEPAR - HERVAL ..............................
................................................................. R$ 67.280,36

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   
001620 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................... R$ 30.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
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12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
001670 000107 Salário-Educação .................................................
..................................................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2045 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PAB VARIÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002835 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................... R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARI-
ÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002915 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................... R$ 60.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003130 000495 Atenção Básica .....................................................
..................................................................... R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003210 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
................................................................ R$ 200.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003215 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................... R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003220 000495 Atenção Básica .....................................................
..................................................................... R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSO-
AS FÍSICAS   
003230 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   

10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003240 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 41.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003250 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................... R$ 13.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
003345 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................... R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2053 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
003530 000510 Taxas - Exercício Poder de Polícia ........................
.................................................................. R$ 28.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.305.2070.2054 PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003710 000497 Vigilância em Saúde .............................................
................................................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE   
10.301.2070.2058 INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS 
DA SAÚDE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003935 000518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públi-
cos de Saúde ............................................ R$ 88.980,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2060 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
004000 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 4.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
004412 000947 Bloco de Financiamento da Proteção Social Es-
pecial de Média e Alta Complexidade .......... R$ 18.355,65

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS   
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004485 000947 Bloco de Financiamento da Proteção Social Es-
pecial de Média e Alta Complexidade ............ R$ 8.144,35

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
004593 000947 Bloco de Financiamento da Proteção Social Es-
pecial de Média e Alta Complexidade ............ R$ 5.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004616 000948 Incremento Temp. da Protecão Social Especial - 
Investimento .............................................. R$ 79.756,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
004630 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Bási-
ca - SUAS .................................................. R$ 30.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   
08.243.2090.6071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004845 000945 FMDCA - FIA - CRESCER EM FAMÍLIA ...............
.................................................................. R$ 45.480,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005000 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................. R$ 200.000,00

12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE   
12.001 DEPARTAMENTO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL   
18.541.2170.2086 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE PRESER-
VAÇÃO AMBIENTAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
005730 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 50.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.2089 MANUT. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE TURISMO   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   
005890 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 4.000,00

15 SECRETARIA DE CULTURA   
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2101 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPAR-
TAMENTO DE CULTURA   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   

006340 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 2.000,00

TOTAL..................................................................R$ 1.175.996,36

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA 
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.164 37720-1 B.B. - CONV. FUNDEPAR - HERVAL R$ 67.280,36 
3.1.518 24013-4 CAIXA - FMS INVESTIMENTO SUS R$ 88.980,00 
3.1.945 37585-3 B.B. - FMDCA - FIA - CRESCER EM FAMÍLIA R$ 45.480,00 
3.1.947 37841-0 B.B. - FMAS BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 31.500,00 
3.1.948 38027-X BB - FMAS - INCREMENTO TEMP. DA PROT. SOCIAL ESP. INVEST R$ 79.756,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 312.996,36 
 

 

 

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA 
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.495 27218-3 B.B. - FMS ESPECIFICIDADES REGIONAIS R$ 13.000,00 
3.3.497 26936-0 B.B. -  FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 10.000,00 
3.3.510 27039-3 B.B. - TAXAS PODER DE POLICIA R$ 28.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 61.000,00 
 

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA 
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.164 37720-1 B.B. - CONV. FUNDEPAR - HERVAL R$ 67.280,36 
3.1.518 24013-4 CAIXA - FMS INVESTIMENTO SUS R$ 88.980,00 
3.1.945 37585-3 B.B. - FMDCA - FIA - CRESCER EM FAMÍLIA R$ 45.480,00 
3.1.947 37841-0 B.B. - FMAS BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 31.500,00 
3.1.948 38027-X BB - FMAS - INCREMENTO TEMP. DA PROT. SOCIAL ESP. INVEST R$ 79.756,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 312.996,36 
 

 

 

 FONTE: RECURSOS VINCULADOS 

ID/USO/FONTE CONTA 
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.495 27218-3 B.B. - FMS ESPECIFICIDADES REGIONAIS R$ 13.000,00 
3.3.497 26936-0 B.B. -  FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 10.000,00 
3.3.510 27039-3 B.B. - TAXAS PODER DE POLICIA R$ 28.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 61.000,00 
 

 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015 AÇÕES E PRECATÓRIOS JUDICIAIS   
4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   
000760 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 20.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2023 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001340 000107 Salário-Educação .................................................
..................................................................... R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
001500 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB …............................................................ R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2045 AÇÕES DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE - PAB VARIÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002830 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARI-
ÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
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SOAL CIVIL   
002910 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
................................................................ R$ 100.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARI-
ÁVEL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002920 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................... R$ 57.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARI-
ÁVEL   
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
002930 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARI-
ÁVEL   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL   
002940 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARI-
ÁVEL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002970 000495 Atenção Básica .....................................................
..................................................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARIÁVEL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
002990 000495 Atenção Básica .....................................................
..................................................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2046 AÇÕES DA SAÚDE DA FAMILIA - PAB VARIÁVEL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
003000 000495 Atenção Básica .....................................................
..................................................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2047 AÇÕES DA SAÚDE BUCAL -  PAB VARIÁVEL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003020 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................... R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2047 AÇÕES DA SAÚDE BUCAL -  PAB VARIÁVEL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003020 000495 Atenção Básica .....................................................
..................................................................... R$ 5.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2047 AÇÕES DA SAÚDE BUCAL -  PAB VARIÁVEL   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003030 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................... R$ 15.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
003050 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
........................................................................................................
....................................................... R$ 100.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
003060 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
003100 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 70.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003120 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
003130 000495 Atenção Básica .....................................................
................................................................... R$ 50.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
003340 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
................................................................ R$ 100.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.007 FMS - INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE
10.301.2070.1057 CONSTRUÇÕES, REFORMAS E ADAPTA-
ÇÕES DE UNIDADES DE SAÚDE   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
003870 000303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ..
.................................................................. R$ 60.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2066 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
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004210 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 55.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004710 000817 Bloco de Financiamento da Proteção Social Bási-
ca - SUAS .................................................. R$ 30.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.2089 MANUT. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE TURISMO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
005910 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 4.000,00

15 SECRETARIA DE CULTURA   Cancelamento  
15.001 DEPARTAMENTO DE CULTURA   
13.392.2150.2101 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO DEPAR-
TAMENTO DE CULTURA   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
006320 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 2.000,00

TOTAL.....................................................................R$ 802.000,00

 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 27 de 
setembro de 2018.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

PORTARIAS
PORTARIA Nº 234/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 11042/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Designar a servidora Oksana Jadvizak, ocupan-
te do cargo em comissão de Gerente de Eventos e Qualificação 
Turística, para responder pela Secretaria Municipal de Turismo, no 
período de 24/10/2018 a 07/11/2018, cabendo-lhe elaborar, assinar 
documentos e realizar as demais atividades pertinentes ao cargo.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 
24/10/2018.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 235/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e conforme o protocolado sob 
nº 11015/2018;

RESOLVE

 Art. 1º.  Designar o servidor Marcelo Soares Stadler, 
ocupante do cargo provimento efetivo de Técnico Agrícola, para 
responder pela Secretaria Municipal de Agricultura, no período 
de 22/10/2018 a 05/11/2018, cabendo-lhe elaborar, assinar docu-
mentos e realizar as demais atividades pertinentes ao cargo.

 Art. 2º.   Esta Portaria entra em vigor a partir de 
22/10/2018.

Secretaria Municipal de Administração, 24 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÔES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 157/2018

Às oito horas e trinta minutos do dia vinte e cinco do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dezoito, no Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Prudentópolis, realizou-se a sessão públi-
ca para recebimento e abertura dos envelopes contendo as pro-
postas de preços e os documentos de habilitação apresentados 
em razão do certame licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 157/2018, tendo por objeto Registro de preços para contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de lavanderia / higie-
nização de roupas, figurinos e tecidos, com o objetivo de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura.
Presente a Pregoeira Lessandra Chleski, na ausência da pregoei-
ra Vanessa Ap. Becher Sass
Dando inicio a sessão compareceu a empresa SIMONE MARIA 
BONFIM NEVES – MEI, solicitado pela pregoeira o credencia-
mento junto com os envelopes contendo a proposta de preços 
e os documentos de habilitação, entretanto, a empresa indagou 
a Pregoeira quanto à pesagem dos tecidos, eis que, o edital não 
previa se os tecidos seriam molhados antes da pesagem, ale-
gando que a quantidade apresentada no edital, isto é, 500 kg de 
tecidos, nesse valor apresentado tornaria impossível realizar o 
serviço.
Convocado a Servidora Elaine Muzeka para prestar esclareci-
mento quanto ao indagado, a mesma relatou que os tecidos se-
riam pesados da forma em que se encontrava na secretaria, isto 
é, seco.
Desta forma a supracitada empresa declarou neste momento não 
haver interesse na contratação.
A Servidora Elaine declarou que o Termo de Referência será alte-
rado no que tange a dúvida apresentada pela empresa e demais 
alterações necessárias.
Neste momento declaro FRACASSADA a presente licitação.

Lessandra Chleski 
Pregoeira

1º Termo de Apostilamento ao Contrato sob nº 438/2018
Dispensa de Licitação nº 45/2018
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Diante da solicitação da Secretária de Indústria e Comércio, fica 
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substituida a dotação indicada no referido contrato, passando a 
constar a seguinte dotação orçamentária:
06.001.22.661.2120.2040.33.90.39.00.00 Fonte: 000

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 15 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Contratante

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato  484/2018 

Tomada de Preço 028/2018 

Objeto 
Contratação de empresa para execução de 
reforma e ampliação do barracão dos resíduos 
recicláveis deste município 

Contratada CONTROL COMERCIO DE PRODUTOS 
METALURGICOS LTDA 

Valor R$ 296.912,35 (Duzentos e noventa e seis mil, 
novecentos e doze reais e trinta e cinco centavos) 

Gestor Luiz Felipe Daciuk 

Fiscal Contrato Simone S. Ziegmann 

Fiscal Execução Leonardo Rodrigo Hekavei 

Data 09 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência 12(doze) meses, podendo ser prorrogado a 
critério das partes interessadas. 

Prazo de Execução 

120 (cento e vinte) dias, iniciando a contagem 
após 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado, caso aconteçam ações 
ou eventos imprevisíveis ou inevitáveis, e caso as 
partes estejam de acordo 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES

Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurídicas abai-
xo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de Tributação 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem ciência 
das decisões proferidas nos procedimentos administrativos a se-
guir elencados:

CONCLUÍDOS:
1057/2015 NOELI MARCONATO ALESSI
1554/2015 DIEGO DE CAMPOS PILLAR

CONCURSO PÚBLICO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 26/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista a homologação dos resulta-
dos do Concurso Público – Edital nº 001/2014, pelo Decreto nº 
065/2015 de 24 de fevereiro de 2015, CONVOCA, o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no referido concurso, para com-
parecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data de publicação deste ato, até 01/11/2018, a partir 
das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – 
Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para no-
meação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar 
conhecimento dos documentos necessários.

 
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Rua Conselheiro Rui Barbosa, 801 - Fone: (042) 3446-8000 

84.400-.000 - Prudentópolis - Paraná 
 

 
 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2014 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 26/2018 

 
    
 
 
   O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista a homologação dos resultados do Concurso Público – Edital nº 001/2014, 
pelo Decreto nº 065/2015 de 24 de fevereiro de 2015, CONVOCA, o candidato abaixo 
relacionado, aprovado no referido concurso, para comparecer no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste ato, até 01/11/2018, a partir 
das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para 
nomeação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários. 
 
CARGO: Assistente Social 

Classificação INSCR NOME DO CANDIDATO 
8 17700718 Jessica Eloise Volski Dias 

 
 
 Avisa também que o não comparecimento implicará em exclusão da lista de 
aprovados, nos termos do Edital de Concurso 001/2014. 
 
     

 
Prudentópolis, 24 de outubro de 2018. 

 
 
 

 

Adelmo Luiz Klosowski 
Prefeito Municipal 

 
 

Eli Corrêa Fernandes 
Secretário Municipal de Administração 

 

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital de Concurso 
001/2014.

Prudentópolis, 24 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO – EDITAL Nº 
002/2014

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 09/2018

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Concurso para Emprego Público – Edital nº 002/2014, pelo Decre-
to nº 066/2015 de 24 de fevereiro de 2015, CONVOCA, o candida-
to abaixo relacionado, aprovado no referido concurso, para com-
parecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 01/11/2018, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, 
para apresentar a documentação para nomeação, devendo apre-
sentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos docu-
mentos necessários.

 
MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS 
Rua Conselheiro Rui Barbosa, 801 - Fone: (042) 3446-8000 

84.400-.000 - Prudentópolis - Paraná 
 

 
 

 
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO – EDITAL Nº 002/2014 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 09/2018 
 
 
 
   O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista a homologação dos resultados do Concurso para Emprego Público – Edital 
nº 002/2014, pelo Decreto nº 066/2015 de 24 de fevereiro de 2015, CONVOCA, o candidato 
abaixo relacionado, aprovado no referido concurso, para comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação deste ato, até 01/11/2018, a partir 
das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, sito a 
Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para 
nomeação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários. 
 
 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde – Tijuco Preto 
Classificação INSCR NOME DO CANDIDATO 

3 2000198 Cecilia Borges de Oliveira 
 
   Avisa também que o não comparecimento implicará em exclusão da 
lista de aprovados, nos termos do Edital de Concurso 002/2014. 
 
     
 

Prudentópolis, 24 de outubro de 2018. 
 

 

 

Adelmo Luiz Klosowski     Eli Correa Fernandes 
                   Prefeito Municipal                   Secretário Municipal de Administração 
 

 

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital de Concurso 
002/2014.

Prudentópolis, 24 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração
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